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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO

Aos 31 d i a s  do m ês de 'nej ro .de 1 9 d 9

C o m p a r e c e u  p e r a n t e  mim, S e c r e t á r i o  da J u n t a  de C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o

L a  u r a  d e  S o u s

3  0  iã £} s n l  t  -pcs

Reclamante(s)

b r a s i 1 e i  r s
(Profissão) (Estado Civil) (Nacionalidade)

S e t o r  C r i  r e i s O e s t e .  Tb-ie. C a s t r o  L u i z .  K i  l r> Q 1 R/|
(Residência)

p o r t a d o r  da C. P . - N.° S é r i e  193.% a p r e s e n t o u  a s e g u i n t e  r e c l a 

m a ç ã o  c o n t r a  Clinic:" de  lie " O U S O  á n n t  - or- ■ o ■
(Reclamado)

d o m i c i l i a d o  n a  Rua 101, n- 122, Setor Sul

A D M I S S Ã O

D I S P E N S A

S A L Á R I O

P A G A M E N T O

(Rua e Número)

22-5-67
3-8-68 c/aviso 
N C r í 100,80

mensal
Opção p/FGT8: 1-1 1 -6 7

Seja_compelida a reclamada ro depósito d§terminado 
pela Lei 5 *1 0 7, acrescido de correção monetaria,juros 
capi calizados e mais 10$ sobre o total respectivo nõ
valor des de 1-11-67 a 25-3-68 (sal.82,50).......... 31,00

de 26-3-68 a 3-8-68 (sal.100,8q )......... 3/1,38
1.2/4.O horas extras trabalhadas, no periodo ee 

2 2-5 -6 7 a 25-3-68, pois seu. horário de trabalho era 
de 7hs as 20 hs. sen horário certo p/almoçp,inclusive 
aos domingos, f a ze a. d o 5 hs. extras pôr díá á razão’ dê
IVCr 0 ,Z|0 por hora................ ........ ..... 1., i;9 6 , 0 0

Idem 575 horas extras trabalhadas no periodo de 
26-3-68 a 3-8-ç8, no . es.o horário supra, inclusive
aos domingos, a razão de NCrâO, 50 .por hora..... . 287,50

58 dias de repouso semanal remunerado, no oeri odo 
de 2 2-5 -6 7 a 2 5-3-6 8 , a razão de NCR£2,75,por‘dia 1 5 9 , 5 0

Idem 2b dias de repouso semanal, no periodo de 
26- -68 a 3-8-6 8, NCr'3,36 por dia...,............. Qo,6k

1 ,0 8 9 , 9 2

Mod. 2



A s s i m  s en d o ,  p e d e  que s e j a  n o t i f i c a d o  o R c d o .  do i n t e i r o  

te o r da p r e s e n t e  r e c l a m a ç ã o  a-fim de q ue c o m p a r e ç a  à a u d i ê n c i a  de i n s t r u 

ção e j u l g a m e n t o ,  sob as p e n a l i d a d e s  da Lei.

E, p a r a  c o n s t a r ,  foi l a v r a d o  o p r e s e n t e  t êr m o,  q ue vai por

RECLAMANTE(S)

C E R T I F I C O  que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento.

______________ i __de___ a ^

Chefe de Secretaria:



P O D E R  J U D I C I Á R I O  

JUSTIÇA DO TR A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

C l í n i c a  d e  R e p o u c c  S : n t a  M o n i c a  

Rua 101, nQ 122, setor sul

A S S U N T O : Reclamação apresentada por

L a u r a  d e  S o u s a  L i m a

Fi ca V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta

Junta de Conciliação e Julgamento, à. P r a ç a  C Í v i c a  n O  9
, , q u a t o r z e  e  q u i n z e

............................................... , às JÜ4jl5....(..................... ) horas do
_  v i n t e  e  q u a t r o  „ ,
dia........ Z U - . A ............... ) do mes de..m a r Ç O d e  17O 7, para audiência relativa

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S. a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão 0 preponente.

^ i â n l . a , . 5  _, de f e v e r e i r o  de 19 6 9
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Serviço Postal
Ms:; m  < \ o  jp g h - ía d c . . 3 8 5 3 8  _............

Procedência Goiania
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No t • re clajlaçao

i

Recebí o objeto registado acima descrito.

Eíts/ ^  de -7

Q DESTiNA JARIO

de

Carimbo da distribuição

. 'Yfj 12*0 íTà.-. o
NOTA -- Este recibo deve ser datado e assinado a tiuta.
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PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO 
jcj de BEDCKiwsrazacOTE Goiânia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. NA JCJ-

Ao s 2 Í p ’ di as do m ê s  de março do an0 de
• % •' *

em sua sed e; r e u n i u - s e  a J u n t a  de C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o  de B e l o
H o r i z o n t e ,  sob a p r e s i d ê n c i a  do Dr. Paulo Fleury da Silva 6 Souza 
M. M. J u i z  do T r a b a l h o ,  p r e s e n t e  os srs.

v o g a l  r e p r e s e n t a n t e  d o s  e m p r e g a d o r e s ,  e Domlciano de Sousa Marinho 
v o g a l  r e p r e s e n t a n t e  dos e m p r e g a d o s ,  p a r a  instrução 6 julgamento da

r e c l a m a ç ã o  a j u i z a d a  po r Laura de Sousa Lima c o n t r a

Clinica de Repouso Santa Monica
, r e l a t i v a  a FGTS, hs

extras, etc. 

no v a l o r  de NC r $

A b e r t a  a a u d i ê n c i a ,  foram, de o r d e m  do M. M. J u i z  P r e s i d ê n t e ,  a p r e g o a d a s  
as p a r t e s ,  havendo c O R p a r e c l d o  ambas, a reclamada representada por seu 

contador, Sr. José Carlos da Almeida.
Sm sua defesa a reclamada alagou o seguinte: que a data de 

adnissao e posterior a ale ada na inicial; a reclamante realmente 
trabalhava no horário que alega mas sempre percebeu a remuneração 
resnectiva; a remmv ração dos dias de repouso, que lhe era conce- 
dido semanalmente, a reclamante sempre a recebeu. Reconhece o di
reito da reclamante ao FGTS, que se compromete a levantar em favor 
da mesma ainda hoje.

Proposta a conciliação, nac foi aceita.
Havendo outro processo em pauta, foi designada nova audiência 

para o dia 10 de JULHO de 1909» as 13» 00 horas, ficando cientes as 
partes.

IS'



PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO
jcj d e  Go iân ia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N*. JCJ- /

Ao s  1 di as do m ê s  de 3 c do a no  de 19 ' ê , às ^ '

se de, r e u n i u - s e  a J u n t a  de C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o3.
B d W C i ^ o W t ^ , so b  a p r e s i d ê n c i a  do Dr. Paulo 1 eury da Silva e Souza
em .s.ua.Go ian :i

M. M. J u i z  do T r a b a l h o ,  p r e s e n t e  os srs. Alberto de S. Costa 
v o g a l  r e p r e s e n t a n t e  d o s  e m p r e g a d o r e s ,  e Domiciano de S« Marinho 
v o g a l  r e p r e s e n t a n t e  dos e m p r e g a d o s ,  p a r a  instrurao 9 iulgai “rtO 
r e c l a m a ç ã o  a j u i z a d a  p o r  Laura de Souza Lira 
Clinica de Repouso Santa Monica

, r e l a t i v a  a

h o r a s ,  

de Bdtè'

da
c o n t r a

Fundo de
jGarantia, horas extas e repouso, 

no v a l o r  de N C r $  ",. G ^ 9 s C’-

A b e r t a  a a u d i ê n c i a ,  foram, de o r d e m  do M, M. J u i z  P r e s i d ê n t e ,  a p r e g o a d a s  
as p a r t e s ,  havendo eaBipareétá© ambas, a reclamada representada por seu -
contador Sr. José Carlos de Almeida a a reclamante acompanhada de advo- 
rado Pr. Vlctor GoncaTv*s.

Pela reclamante foi dito que não haverá: comoarecído ;e st ernv
que convidara, redia a rofcificação das mesmas para^p5roxIma/aud ierc ia , 
comnromentendc-se a indicar os reso»ct ivos <* ender^dos dentro três
d i a s .

0 Juiz Presidente d-f er iuo^erfjSTdj^ devejotó^er a notificação feita 
na forma solicitada, sendo dréigná^da rrêva^^m^encia para o dia 10 de de
zembro d- 196°, às 15 hpe^as, ^Icapéb .a^ngrf^tes cientes.

( __■ , oficial de Jus-
assinada nelo Sr. Presidente e ^elos

E, para consta/q ®u,, 
a, 1 avr*i a pre/o^ntj 

Srs. vora is, e nelas part»
11 ■

J ? >

Juiz Presidente
7 ^

_Vogal dos h-mnr ' gadore s

'Vogal dos Empregados





Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Goiânia.

Diz LAURA DE SOUZA LIMA qualificada na reclamato- 
ria que move contra CLÍNICA DE REPOUSO STA.MANICA e que originou o Pro - 
cesso JCJ- n299/69> pelo advogado, abaixo-assinado, (mandato nos autos)/ 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer o rol das testemunhas/ 
para serem ouvidas na próxima audiência e que se recusaram a comparecer/ 
mediante convite, isso de conformidade com o requerimento constante de 
ata e deferido por V. Exa. 0 Rol. das testemunhas são:

la - Remildes Gonçalves Moraes - deverá ser noti
ficada no endereço da Reclamada - Clinica de 

. ' Repouso Sta. MÔnica - Rua 101, n£123 -Setor/
Sul.

2a.- Sebastiana Pereira Vale - Endereço da Reclama 
da.

3a0- Hilda Farias dos Santos - Endereço da Reclama 
da.

Assim pede sejam as mesmas notificadas. 
Nestes termos,#
P.deferimentoo

Goiânia, ÍÜ+ de_ julho de! 1.969
pp* té
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N o t i f . N.°

í1

P O D E R  JUDICIÁRIO
JUSTIÇA D O  T R A B A L H O

3a. REGIÃO
JIJNTA DE CONCILIAÇÃO E J U L G A M E N T O

//
Em22 de d u l h o de 1069

Sr .

P e l o  p r e s e n t e ,  n o t i f i c o - v o s  a c o m p a r e c e r  p e r a n t e  e s t a  J u n t a  de 

C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o ,  s i t a  à P r a Ç â  C í v i c a  H ®  9

as 1 5  h o r a s  do d i a  10 do m ês  de d e z e m b r o  

de 19 S S  ’ sob aa p e n a s  da lei, a - f i m  de p r e s t a r d e s  d e p o i m e n t o

____i m t f i b L
como t e s t e m u n h a no p r o c e s s o  em que são par tes Laura de Sousa Lima»

reclamante e Clínica de Repouso Santa Monica» Processo nB JCJ-
nfi 99/69.

S a u d a  ç õ e s

1
Sra. Remildes Gonçalves Moraes 
Clínica de Repouso Sta. Mônica

NOTA - À Testemunha 
faltosa será i m p o s 
ta pena de prisão de 
1 à 15 dias por d e 
sobediência.

(flrt. 219 do C. P. Penal)

Rua 101, nfl 123 - Setor Sul 
N E S T A

M O D . V

£ . r



Notif . N.°

PO D E R  JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3a. REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Em de julh.0 de lg 69

Sr .

Pelo presente, notifico-vos a comparecer perante esta Junta de
Praça Cívica n# 9Conciliação e Julgamenno, sita à

as -̂5 horas do dia

69
* * * * * * *

do mês de dezembro
de 19 , sob as penas da lei, a-fim de prestardes depoimento

. Laura de Sousa Lima,— no processo em que são partes: como testemunha. Areclamante e Clínica de Bepouso Santa Monica, reclamada— Proc<
nfi 99/69.

Saudações



PO D E R  JUDICIÁRIO
JUSTIÇA D O  T R A B A L H O

3a. REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J U L G A M E N T O

N o t  i f . N .
„ 22 , ^tilhoEm de " de 19 69

Sr .

Pelo presente, notifico-vos a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamenrfo, sita à Pr&Çâ C£vÍC& H.® 9

as 15 horas do dia 10do mês de dezembro 

, sob as penas da lei, a-fim de prestardes depoimentod e 19

no processo em que são partes i Laura de Sousa Lima,como testemunha,reclamante e Clínica de Repouso Sta. Monica, reclamada, Proc
n« JCJ-99/69.

Saudaç õ e s



PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO 
jcj d e  G o iâ n ia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. NA JCJ- 99 / 6 9.

Ao s 10 di as do m ê s  de dezembro do a n o de 1969 , às 15 h o r a s ,
em sua se de , r e u n i u - s e  a J u n t a  de C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o  de

g g & R & k K .  s o b  . p r e s i  d ê n c i a  do D r . Herácito Pena Junior 
M. M. J u i z  do T r a b a l h o ,  p r e s e n t e  os srs. Haley Garcia Rocha
v o g a l  r e p r e s e n t a n t e  d o s  e m p r e g a d o r e s ,  e Domiciano Souza Marinho ,
v o g a l  r e p r e s e n t a n t e  dos e m p r e g a d o s ,  p a r a  instrução © julgamento da
r e c l a m a ç ã o  a j u i z a d a  p o r  Laura de Souza Lima c o n t r a

Clínica de Repouso Santa Monica
, r e l a t i v a  a fundo de

garantia, horas extras e repouso, 

no v a l o r  de N C r f  1 . 0 8 9 , 5 ^ *

A b e r t a  a a u d i ê n c i a ,  foram, de o r d e m  do M. M. J u i z  P r e s i d ê n t e ,  a p r e g o a d a s  
as p a r t e s ,  presente ambas, a reclamante acompanhada de seu advogado Dr. - 
Victor Gonçalves e a reclamada representada pelo Sr. José Carlos d© Almei
da.

Pelas partes foi celebrado o seguinte acordo:
A reclamada pagará a reclamante por saldo de seu pedido a quantia to

tal de TJCrí&I|.75»00 até o dia 17 do corrente mês, ficando ainda na obrigação 
de assinar em favor da reclamante a respectivas guias para levantamento do 
depósito do P®TS.

A reclamante ao receber a mencionada importância dará quitação a re
clamada.



R E C I  B C N crt iiTC.OO
v

Racebí da C lín ica de Repeuze Santa Menica, a impertâneia 
acima mencionada de Ncr$ h 7 5 $ 0 0  ( quatrecent©s •  setenta e cince cru» 
zeires neves)f proveniente de pagamento de acorde fé i t e  no processe de 
reclamaçae de nfi 99/6% em que e reclamante Laura de Seuza Lima.

Per ser verdade e para seu documente firme © presente.
Secretaria da Junta de Cenciliaçâe e Julgamente de Geianie, 

em 17 de dezembre de 1969*

Cel^guía Buene da Fonseca 
O f. Judiciarj® h



KjUUli/

JUNTA

P O D E R  JU D IC IÁ R IO
JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  

3.* R EG IÃ O
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

T Ê R M O  D E  P A G A M E N T O  E  Q U I T A Ç Ã O

Aos 2 2 ... dias do mês de á e z ç m b r t . ..............do ano de mil novecentos

® .........., nesta c id ad e de__G # i a n ia_________ , na Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante L s u r a  d ç  S c u z a .LiÍMS.................................... .
(Representação quando houver)

e o Reclamado C l i n i c s  d e  R c p ® u z *  S s n t s  M c n i c a  e por êste
(Representação quando houver)

. acordo celebrado
ultimo me foi dito que, em cumprimento a -— — ------;;— r—  na presente— ..... decisão proferida

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr$ Il75.j00...........

( quetracentes e setenta e cinca cruzeiros novos)
relativa ao pracess» dg reclamaç ã ®  de nc xxxxx____________

Pelo Reclamante foi dito qme recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

SECRETARIO

yÇ 'h c & u A P í
RECLAM ANTE

RECLAMADO

MOD. 18
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